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Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 932, DE 27 DE ABRIL DE 2011

Estabelece composição e atribuições do Comitê Executivo de apoio à gestão dos hospitais federais no Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87, da Constituição, e
Considerando as prioridades do Ministério Saúde no que diz respeito ao aprimoramento da gestão por resultados, garantia de acesso e participação social;
Considerando a implementação do Projeto de Reestruturação e Qualificação da Gestão dos Hospitais Federais no Rio de Janeiro;
Considerando a Portaria nº 2.397/GM/MS, de 8 de outubro de 2009, que estabelece o modelo de governança do projeto de reestruturação e qualificação da gestão dos hospitais federais no Rio de Janeiro.
Considerando as competências da Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, como responsável pela gestão nas áreas de planejamento e orçamento, recursos humanos, compras e monitoramento; E
Considerando as competências da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, como órgão gestor e responsável pelas políticas de atenção à saúde, resolve:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério da Saúde o Comitê Executivo para Gestão dos Hospitais Federais no Rio de Janeiro;
Parágrafo único. As decisões e ações do Comitê a que se refere o caput serão direcionais às seguintes unidades assistenciais federais:
a) Hospital Federal do Andaraí;
b) Hospital Federal de Bonsucesso;
c) Hospital Federal de Ipanema;
d) Hospital Federal Cardoso Fontes;
e) Hospital Federal da Lagoa; e
f) Hospital Federal dos Servidores do Estado.
Art. 2° São competências do Comitê Executivo:
I - estabelecer diretrizes gerais, ações estratégicas e metas para reorganização do modelo assistencial e administrativo;
II - acompanhar a elaboração e implementação do Plano Diretor de cada hospital, que defina perfil assistencial e relação com a rede SUS;
III - deliberar sobre questões administrativas, orçamentárias e financeiras vinculadas a aquisição de insumos estratégicos e contratação de serviços;
Art. 3º O Comitê Executivo terá a seguinte composição:
I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, sendo 1 (um) representante do Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro;
II - 2 (dois) representantes da Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, sendo 1 (um) representante do Departamento de Logística em Saúde; e
III - 1 (um) representante do Departamento de Informática do SUS.
§ 1º Para cada representante titular, poderá ser designado um representante suplente.
§ 2º A coordenação do Comitê Executivo caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.
Art. 4° Os membros titulares e suplentes do Comitê Executivo serão nomeados em ato da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2.397/GM, de 8 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União n° 194, de 9 de outubro de 2009, Seção 1, página 116.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 934, DE 27 DE ABRIL DE 2011

Altera o Anexo da Portaria nº 1.687/GM/MS de 30 de junho de 2010, para estabelecer o novo valor do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde do Estado de Pernambuco, incluir/alterar
Municípios na lista de repasses, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SE/MS, de 11 de março de 2010, que define os valores anuais do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao Piso

Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde e Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, de cada Estado;
Considerando a Portaria nº 1.687/GM/MS de 30 de junho de 2010, que altera os valores anuais do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao Piso Fixo

de Vigilância e Promoção da Saúde e Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, dos Estados do Amazonas, Ceará, Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Santa Catarina; e
Considerando a Resolução nº 1624/2011, de 15 de abril de 2010 da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco, resolve:
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 1.687/GM/MS, de 30 de junho de 2010, passa a vigorar com as alterações dispostas nos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º O valor do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde destinado à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco passa a ser o constante no Anexo I desta Portaria.
Art. 3º Será transferido ao Fundo de Saúde dos Municípios de Buenos Aires, Brejinho, Chá de Alegria, Lagoa dos Gatos e São Benedito do Sul o valor do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde,

conforme o disposto no Anexo II desta Portaria.
Art. 4º Os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde serão transferidos em três parcelas anuais, nos meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme

destinação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática das parcelas para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde.
Art. 6º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 2º quadrimestre de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

ANEXO I
COD. IBGE UF NÚMERO DE

MUNICÍPIOS
REPASSES À UNIDADE FEDERADA POPULAÇÃO REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL

REPASSE SEM
FINLACEN (R$)

FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) REPASSE SEM
FINLACEN (R$)

FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

26 PE 185 41.769.231,29 5.760.000,00 47.529.231,29 8.810.256 8.644.191,99 5.760.000,00 14.404.191,99 4.801.397,33
ANEXO II

COD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO No- 4, DE 18 DE ABRIL DE 2011

Prorroga, em caráter excepcional, os prazos
para envio do relatório anual de informa-
ções aos participantes e assistidos, previsto
na Resolução CGPC nº 23, de 6 de de-
zembro de 2006, e para registro do Livro
Diário, fixado na Resolução CGPC nº 28,
de 26 de janeiro de 2009, exclusivamente
em relação ao exercício de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 5º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, os
arts. 13 e 16, caput, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e

os arts. 2º e 4º do Decreto nº 7.123, de 3 de março de 2010, torna
público que o Conselho Nacional de Previdência Complementar, em
sua 4ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de abril de 2011, re-
solveu:

Considerando as alterações promovidas na forma de apre-
sentação das demonstrações contábeis, de que dispõe a Resolução
CGPC nº 28, de 26 de janeiro de 2009, por meio da Resolução CNPC
nº 01, de 3 de março de 2011;

Considerando que, como consequência dessas alterações, foi
definida a prorrogação do prazo de entrega das demonstrações con-
tábeis para o dia 30 de abril de 2011, por meio da Instrução MPS/Pre-
vic nº 01, de 22 de março de 2011;

Considerando as alterações na forma de apresentação das
informações pelas entidades fechadas de previdência complementar
aos participantes e assistidos dos planos de benefícios de caráter
previdenciário que administram, promovidas por intermédio da Re-
solução CNPC nº 02, de 3 de março de 2011; e

Considerando que as referidas alterações determinarão ajus-
tes de procedimentos e outras consequências, além das relativas aos
prazos fixados na Resolução CGPC nº 23, de 6 de dezembro de 2006,
e na Resolução CGPC nº 28, de 26 de janeiro de 2009.

Art. 1º Prorrogar, em caráter excepcional, exclusivamente em
relação ao exercício social de 2010, os seguintes prazos:

I - até 31de maio de 2011, o prazo fixado no art. 4º da
Resolução CGPC nº 23, de 6 de dezembro de 2006, quanto ao
encaminhamento do relatório anual de informações aos participantes e
assistidos dos planos que administram; e

II - até 15 de maio de 2011, o prazo relativo ao registro do
Livro Diário em cartório, de que trata subitem 11.1, alínea "d" do
Anexo "C" - Normas Gerais, da Resolução CGPC nº 28, de 6 de
janeiro de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, tornando sem efeito a Resolução CNPC nº 3, de 31 de
março de 2011.

GARIBALDI ALVES FILHO
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260270 BUENOS AIRES 13.675 31.179,00 7.794,75
260250 BREJINHO 7.368 16.799,04 4.199,76
260440 CHÃ DE ALEGRIA 12.187 27.786,36 6.946,59
260870 LAGOA DOS GATOS 15.570 35.499,60 8.874,90
261290 SÃO BENEDITO DO SUL 10.837 24.708,36 6.177,09

TO TA I S 59.637 135.972,36 33.993,09

PORTARIA Nº 935, DE 27 DE ABRIL DE 2011

Aprova o Regimento Interno da 14ª Conferência Nacional de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art 1º Esta Portaria aprova o Regimento Interno da 14ª Conferência Nacional de Saúde, na forma prevista nos artigos abaixo:
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 2º A 14ª Conferência Nacional de Saúde, convocada pelo Decreto Presidencial, de 3 de março de 2011, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 4 de março de 2011, será realizada em Brasília

(DF) e tem por objetivos:
I - impulsionar, reafirmar e buscar a efetividade dos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) garantidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde, na perspectiva do fortalecimento

da Reforma Sanitária;
II - avaliar o SUS e propor condições de acesso à saúde, ao acolhimento e à qualidade da atenção integral;
III - definir diretrizes e prioridades para as políticas de saúde, com base nas garantias constitucionais da Seguridade Social, no marco do conceito ampliado e associado aos Direitos Humanos; e
IV - fortalecer o Controle Social no SUS e garantir formas de participação dos diversos setores da sociedade em todas as etapas da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3º A 14ª Conferência Nacional de Saúde será realizada em 3 (três) Etapas Municipal, Estadual/Distrito Federal e Etapa Nacional nas quais serão debatidos o tema central e o eixo, a partir do documento

orientador, que versará sobre o processo de construção de diretrizes para a saúde, como contribuição para as Conferências, sem prejuízo de debates específicos, em função da realidade de cada Estado/Distrito Federal
e Município.

Art. 4º As Etapas da 14ª Conferência Nacional de Saúde serão realizadas nos seguintes períodos:
I - Etapa Municipal - 1º de abril a 15 de julho de 2011;
II - Etapa Estadual/Distrito Federal - 16 de julho a 31 de outubro de 2011; e
III - Etapa Nacional - 30 de novembro a 4 de dezembro de 2011;
§ 1º A não realização das etapas previstas nos incisos I e II não constituirá impedimento à realização da Etapa Nacional na data prevista.
§ 2º Em todas as Etapas da 14ª Conferência Nacional de Saúde, será assegurada a paridade dos delegados representantes dos usuários em relação ao conjunto dos delegados dos demais segmentos, conforme

a Resolução CNS nº 333, de 4 de novembro de 2003 e a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
§ 3º Como cumprimento da Etapa Municipal da 14ª Conferência Nacional de Saúde, será elaborado Relatório da Etapa Municipal a ser encaminhado à Comissão Organizadora da Etapa Estadual/Distrito Federal

destacando-se, entre as diretrizes aprovadas nessa Etapa, as que subsidiarão as políticas municipais de saúde, bem como as que poderão subsidiar a formulação de políticas estaduais e nacionais de saúde.
§ 4º Como cumprimento das Etapas Estaduais e do Distrito Federal da 14ª Conferência Nacional de Saúde, será elaborado o Relatório da Etapa Estadual/Distrito Federal a ser encaminhado à Comissão

Organizadora da Etapa Nacional, destacando-se, entre as diretrizes aprovadas nessa etapa, as que poderão subsidiar a formulação de políticas nacionais de saúde.
Art. 5º A realização da 14ª Conferência Nacional de Saúde será de responsabilidade das três esferas de governo (Secretarias de Saúde) e dos respectivos Conselhos de Saúde, sendo que a Etapa Nacional será

de responsabilidade do Ministério da Saúde e do Conselho Nacional de Saúde e será realizada em Brasília (DF).
Art. 6º Somente as propostas e moções de âmbito nacional serão consideradas na Etapa Nacional da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
Art. 7º O documento orientador das Etapas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Nacional da 14ª Conferência Nacional de Saúde será elaborado pela Comissão Organizadora Nacional.
CAPÍTULO III
DO TEMA
Art. 8º Nos termos deste Regimento, a 14ª Conferência Nacional de Saúde terá como tema central: "TODOS USAM O SUS! SUS NA SEGURIDADE SOCIAL, POLÍTICA PÚBLICA, PATRIMÔNIO DO

POVO BRASILEIRO", com o seguinte eixo:
I - Acesso e Acolhimento com Qualidade - Um deságio para o SUS.
a) política de saúde na seguridade social, segundo os princípios da integralidade, universalidade e equidade;
b) participação da comunidade e controle social; e
c) gestão do SUS (Financiamento; Pacto pela Saúde e Relação Público x Privado; Gestão do Sistema, do Trabalho e da Educação em Saúde).
§ 1º O eixo será discutido em painéis centrais/mesas redondas, com coordenação, secretaria e a participação de expositores, indicados pela Comissão Organizadora, assegurando o debate com os delegados e

convidados.
§ 2º Serão elaboradas ementas que orientarão as apresentações dos expositores nos painéis centrais.
CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS
Art. 9º Serão consideradas como instâncias deliberativas da 14ª Conferência Nacional de Saúde:
I - Plenária de Abertura;
II - Grupos de Trabalho; e
III - Plenária Final.
§ 1º A Plenária de Abertura terá como objetivo deliberar sobre o Regulamento da Etapa Nacional da 14ª Conferência Nacional de Saúde e contará com uma mesa paritária com coordenação e secretaria, todos

indicados pela Comissão Organizadora.
§ 2º Os Grupos de Trabalho, compostos paritariamente, serão realizados simultaneamente, em um número total de 20 (vinte), deliberarão sobre o Relatório Consolidado da Etapa Estadual/Distrito Federal,

disponibilizados aos delegados da Etapa Nacional, da 14ª Conferência Nacional de Saúde da seguinte forma:
I - o Relatório Consolidado da Etapa Nacional será lido e votado;
II - as propostas constantes do Relatório Consolidado da Etapa Nacional não destacadas nos grupos de trabalho serão consideradas aprovadas e farão parte do Relatório Final da 14ª Conferência Nacional de

Saúde;
III - as propostas que obtiverem 70% (setenta por cento) ou mais dos votos, em cada grupo de trabalho, e forem aprovadas por 11 (onze) grupos de trabalho, farão parte do Relatório Final da 14ª Conferência

Nacional de Saúde;
IV - para apreciação na Plenária Final, as propostas constantes do Relatório Consolidado da Etapa Nacional, destacadas nos Grupos de Trabalho, deverão ter a aprovação de, no mínimo, 50% (cinquenta por

cento) dos votos mais um dos 11 (onze) Grupos de Trabalho para compor o Relatório Final;
V - na Etapa Nacional, não serão acatadas propostas novas; e
VI - os Grupos de Trabalho terão mesas paritárias, com coordenação e secretaria, todos indicados pela Comissão Organizadora.
§ 3º A Plenária Final terá como objetivo aprovar o Relatório Consolidado dos Grupos de Trabalho, que constituirá o Relatório Final da Conferência, devendo expressar o resultado dos debates nas três Etapas

bem como conter diretrizes nacionais para formulação de políticas para o SUS e aprovar as moções de âmbito nacional;
§ 4º O Relatório, aprovado na Plenária Final da 14ª Conferência Nacional de Saúde, será encaminhado ao Conselho Nacional de Saúde e ao Ministério da Saúde.
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 10. A Comissão Organizadora da 14ª Conferência Nacional de Saúde é composta de 24 (vinte e quatro) conselheiros nacionais de saúde, assim distribuídos:
I - 12 (doze) conselheiros indicados pelos usuários;
II - 6 (seis) conselheiros indicados pelos profissionais de saúde; e
III - 6 (seis) conselheiros indicados pelos gestores e prestadores de serviços de saúde.
Parágrafo único. A Comissão Organizadora terá convidados do Conselho Nacional de Assistência Social, do Ministério da Previdência Social, do Ministério do Trabalho e Emprego, do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, da Coordenação da Plenária Nacional dos Conselhos de Saúde, da Associação Nacional do Ministério
Público de Defesa da Saúde e do Comitê do Fórum Social Mundial de Saúde.

Art. 11. A Comissão Organizadora terá a seguinte estrutura:
I - Coordenador Geral.
II - Secretário Geral.
III - Relator Geral e Relator Adjunto.
IV - Coordenador de Comunicação e Informação.
V - Coordenador de Articulação e Mobilização.
VI - Coordenador de Infraestrutura.
§ 1º O Coordenador-Geral será um Conselheiro Nacional, indicado pelo Conselho Nacional de Saúde;
§ 2º O Relator Geral e o Relator Adjunto serão indicados pelo CNS sendo um deles, necessariamente, Conselheiro Nacional de Saúde;
§ 3º O Secretário Geral, o Coordenador de Comunicação e Informação, o Coordenador de Articulação e Mobilização e o Coordenador de Infraestrutura serão indicados entre os integrantes da Comissão

Organizadora Nacional da 14ª Conferência Nacional de Saúde; e
§ 4º A Comissão Organizadora poderá indicar pessoas e representantes de entidades com contribuição significativa na área, para integrarem às Comissões como apoiadores.
Art. 12. A Comissão Organizadora contará com Comitê Executivo, designado pelo Ministério da Saúde e composto por representantes dos seus órgãos, para dar apoio administrativo, financeiro, técnico e de

infraestrutura para execução das suas atividades e das deliberações do Pleno do Conselho Nacional de Saúde à realização da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
Parágrafo único. O Comitê Executivo contará com a participação de dois membros da Comissão Organizadora.
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